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TERMO DE REFERÊXCIE CONTRATO DE SHOW ARTÍSTICC)

São Vicente do Sul - RS

Departantento: Secretaria Municipal de Indústria. Comércio. Turisnro.
Cultura c

Sol icitante ( Secretário ) : Felipe Della Pace Rosa
Respor.rsár el pelo Termo
de Relêrência:

Contrato
Lei Federal no

l. .rUSTrFrcATrvA DA CONTLATAÇÃO:
O presente Termo de ReÍêrência tem por objeto a abertura cle processo de

contratação de shorv artístico" o qual. tem por objeto dar maior visibilidade e proporcionar
ao público presente um ntomento de descontração e enriquecimento cultural. A rcalizaçào
de erentos culturais e musicais e uma ação permanente da Administraçào MLrnicipal.
itrtegrando o calendário de atividades oflciais e contrihuinclo para o Íbrtaiecimcnto clir
ide-ntidade local.

o Shou'da Virada com a apresentação da Banda KM do Brasil. será realizaclo nir
Praça Municipal. contemplando som e luz. A Banda KM do Brasil é unr grupo nrusical
reconhecido por sua atuação no cenário de música popular nacional. apresentandcr
reperttirio diversiÍrcado qlte inclui ritmos amplamente apreciaclos pelo púrhlico. como
tbrro. sertanejo. arrocha e outros eslilos característicos das Íêstas e eventos regionais.

O coniunto destaca-se pela perÍormance musical «linâmica. pela interaçào cclnr g
pÚrblico e pela capacidade de adaptar seu repenório confbrme o perfil clo erept6.
garatltilldo entretenimento de qualidade. Com erperiência em apresentações púrblicas. a
barrda posst-ti estrutura prolissional de som. músicos qualiÍicados e repertório atLralizado.
o que contribui para a criação de um ambiente fêstivo e de alto engaiamento.

A contrataçào da Banda KM do Brasil visa atender à demanda por atrações cukurais
capazes de r alorizar o evento. promover integração social e proporcionar unla r--rperiêr-rcia
musical adequada ao público-ah'o.

2. DO OBJETO:
Solicitação de cc'lntrataçào de shou'musical- com a Bancla KM «lo Brasil para (.)

dia 31 de dezembro de 2025 no Shou'da r,,irada que será realizado das 00:-iOh ás 0.1:ioh
do dia 01 de janeiro de 2026.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:
A secretaria de Municipal de 'furismo e Cultura necessita Íàzer a contratação. di.l

Í-orma correta dentro da normalidade.

Finalidade: ORDEM DE coMPRA ATRAVES DE INEXIBILIDADE

Unid. Valor Unit. I Vuf,,. fotol
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I . Sholv com a Bancla KM do Brasil. RS25.500,00 RS25.500,00
['otal RS25.500,00

1. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
Reconhecemos a Inexigibilidade para a empresa com base nos art. 7r. np clue

refbre a documentação exigida. bem com prer. isào legal expressa no 7.1 da lei
l4.l 33/21 . Contudo. a sua consideraçào.

s. Dos REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:
As exigências técnicas e econôrnico-Ílnanceiras serão deflnidas no 'fcnno 

de
ReÍêrência. conÍ'orme a Lei n" 14.133/2021 . As obrigaçôes cla Clontratante e da Contratacla
corrstarão expressamente no Tenno de ReÍêrência. A banda dererá realizar shou rlusical
de'{ horas com início das 00:30h às 0.1:i0h do clia 0l <ie.janeiro de 2026. incluinclo
deslocamento. hospedagem. alimentação equipameutos e ntateriais necessários
(inslruntentos musicais. r'estimentas e olltros).

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRIGAÇÕBS na CONTRATANTE:
6.1.1 . EÍêtuar o pagamento cievido pela execuçào clo ob.jeto contrataclo. ncr

prazo estabelecido. desde que cumpridas todas as tbnnalidades e exigências prrer istas:
6.1 .2 Aplicar as penalidades regulantentares e colttratuais:
6.1 .3 Ciurnprir e fàzer cumprir as cláusulas do contrato:
6.1 .'1 Notificar. por escrito quanCo necessário. a Cor-rtratada na aplicaçiio

de qualquer sanção:

6.2. DAS OBRIGAÇÕES »a CONTRATADA:
6.2.1 . A CONTRATADA der erá responsabilizar-se por quaiscluer clanos calrsarlos

diretallente à CONTRATANTE ou a terceiros. decorentes ile sua culpa ou dolo na
execução do objeto contratado.

6.2.2- A CIONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas.
previdenciários. flscais e comerciais. resultantes da erecuçào tto CONT[1-AT9

6.2.3. A CONTRATADA deverá manter. durante toila a r igência do
CONTRAI'O. em compatibilidade com as obrigaçries assumidas. todas as concliçries c1e

habilitação e clualificação exigidas por lei no CONTRATO.
6.2.1 As exigências de qualilicação técnica e econômico-tlnanceira serãcr

definidas cor-rÍ'orrne a l,ei nn 14.133 2021. sendo que nesse caso cle inerigibiliclacle. e
ausência de risco na contratação. ficam dispensaclas

7. DA GESTÃO p FTSCALTZaÇÃO:
A gestão e Íiscalização do presente serviço serão exercidas pelos ernpregackrs

públicos designados na Portaria de nomeação. Além disso. o Ílscal designado será o(a) Sr
(a) Liseida Gabriel.

8. DA FORMA E CRTTERIOS DE SELEÇÃO nO FORNECEDOR:
A contratação direta fundamenta-se no arÍ.74. inciso II. cia Lei n" l;l.l-i-111021.

clue autoriza a inerigibilidade de licitação para contrataçào cle proÍissional clo selor

,i Página 2 cle 3

/

SC

lt"

I
3

DO5ÀO VrcENTE SUL





ESTADO DO RIO GRANiIE DO SUL
MUNiCiPIO DE SÀO VICEIVIã DC,S;I
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRiA C0lvlERCiC TURtSiúC i"-i,R- :tSPOR-:
LAZER

artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opiniào pública. diretantelte ou por
Ineio cle enlpresário erclusiro. A banda KM do Brasil e reconhecido pelo publico e
tra.letciria da música popLrlar nacional. o que inriabiliza qualquer processo corxpctiti\o.
desde que apresente a seguinte documentação de habilitação. ent resllmo. certidtjes
uegatiras ou com etêitos de negativa municipal. estadual e Íêileral. alenr cle espel[o
cadastral do CNP.l.

e. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMENTÁRra:
9.1 . Os l'ecursos para cobertura da despesa decorrente da execuçào tlo 6b.jeto

contratado será confbt'me relatório da contadoria ent anexo a este Tern-ro.

10. cusTo ESTTMADO DA AQUTSIÇÃO:
Foranl realizadas consultas-iunto a artislas e empresários clo setor. c()nstatand6-se

clue o ralot'proposto de R$ 25.500.00 (Vinte e cir-rco rnil e c';uinhentos reais). zrpresentackr
pclo seu sticio Adrninistrador Sr. Mavco Djonr Bach CNPJ 50.705.933i0001-51. c
compatír el conl o mercado popular naclonal para apresentações artísticas de rnesnro pgrte
e reconhecimento. O orçamento contempla: shou'cle.l horas. cleslocamento. hosprcdagem.
alimentação e r ídeo-convite promocional.

I1. CRITERIOS DE MEDIÇÃO B DE PAGAMENTO:
O prazo para pagamento será de ate 30 (trinta) dias após a entrega cla Nola Fiscal

devidan-rente atestada pelo setor competente.
Para pagamento. a empresa dererá apresentar à CONT'RA'|ANl'E e. Nola Fiscal

devendo ser emitida em nome do CONT'I(ATADA.
O pagamento será etêtuado por meio de Ordem Bancária de Credito. nrecliante

depositcl em conta corrente. na agência e estabelecimento bancário inclicado pela
CONTRAl-ADA.

Será considerada data do pagarnento o dia em que constar como emiticla a çrclenr
bancária para pagamento.

A CONTRATANTE não se responsabilizará por qr-ralquer despesa que r enha a ser
eÍ-etuada ÉCIONTRATADA. que porventura não tenha sido acordada.

O CNP.I da CONTRATADA constante na N-ota Fiscal der,erá ser o mcsnro tia
documentaçãoapresentada.

r2. DA LEGTSLAçÃO:
AcontrataçãoserárealizadacomfundamentonaLeiFederal 14.133/202l.clerenclcr

observaras leis. decretos. regulamentação. portarias e normas fêderais. estacluais c
municipais diretamente e indiretamente aplicár'eis ao objeto da contratação. senclo clue
setratadedispensadelicitaçãoconstantenoartigo7,1. IIdal-ei 14.133r2021.

icente do Sul. 02 de dezentbro de 2025

pal de Turismo -- r-.t : :i'- -J'/l:Lz-
Responsár el pe lo J'erntcrSecretário(a) Mu
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